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PREFÁCIO 

João Otávio de Noronha1 

O diário de 2020 retrata bem a face de um planeta em estado de alerta. A 
vida real, em certo sentido, virou filme de longa duração. O cenário? Cidades
fantasma, mortes em série, sepultamentos por atacado, imagens resultantes 
do efeito dominó global da pandemia de Covid-19, que vem atingindo escala 
de contágio sem fronteiras e sem prazo para acabar. Qiestiona-se qual será o 
próximo evento dentro desse quadro, em que sobrevivência é o nome do jogo. 

O enredo? Fala-se em poder subversivo do yírus para a construção de uma 
sociedade alternativa; fala-se em teoria do caos (será que, desta vez, não foi o 
morcego que bateu as asas?), em lógica do cisne negro já que se trata de even
to fora da curva; fala-se ainda em versão ampliada da décima praga do Egito, 
em seleção natural, em apartheid sanitário, e por aí vai. Qie dizer dos últimos 
capítulos? Ninguém mesmo sabe o caminho para a Índia. 

O novo coronavírus pôs de pernas para o ar as estruturas governamentais, 
estremeceu as relações entre Estados e deixou a economia mundial também em 
situação de emergência, com recessão a perder de vista. Forçou o isolamento 
social e transformou a convivência em realidade virtual - único local onde se 
pode estar a salvo-, alterando as formas de relacionamento e de consumo, as 
condições de trabalho e a produção cultural. 

A polêmica? Vida e economia estão em lados opostos da balança. "Ficar 
em casa", orientação de organismos internacionais e de governos locais para 
conter a circulação do vírus, implica, para muitos, ficar sem renda. Ou seja, de
semprego e informalidade estão em alta. No Brasil, uma possível escolha de 
Sofia tem desencadeado conflitos políticos em todas as esferas, bem como inin
terrupto ruído no diálogo entre os Poderes constituídos. 

A resposta da sociedade a essa conjuntura é a judicialização da saúde, de 
comportamentos sociais, de normas criadas para reger o momento e das po
líticas públicas, que não conseguem acompanhar a velocidade da vida. A ju
risprudência é confrontada. Os tribunais precisam equilibrar a tensão entre a 
segurança jurídica e a efetividade a fim de que os atos processuais não acarre
tem prejuízos nem ao sistema de justiça nem aos direitos das partes. 

A verdade é que uma pandemia provoca situações em que interesses indi
viduais são relativizados em favor do interesse coletivo. Legitimam-se medidas 
urgentes e provisórias para viabilizar o controle e a superação da crise. Nesse 
contexto, as deliberações fundadas em princípios e a efetivação de prerroga
tivas legais têm algo de revolucionário, não se assemelhando a nada anterior. 
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É justamente nessas zonas cinzentas que o Direito atua: criando possibi
lidades, norteando decisões administrativas e judiciais e assegurando a estabi
lidade da ordem jurídica dentro do imprevisível. 

Vem com esse propósito a publicação de Direito em tempos de crise - refle

xões por ocasião da pandemia Covid-19, obra coordenada por Alexandre Jorge 
Carneiro da Cunha Filho, Carmen Silvia Arruda, Rafael Hamze Issa e Rafael 
Wallbach Schwind, também assinada por outros notáveis especialistas do mun
do jurídico cujos nomes são referência quando o desafio é resolver nós que os 
desdobramentos de fatos sociais novos criam nos vínculos entre cidadãos, bem 
como entre cidadãos e Estado. 

O leitor (re)visitará os direitos constitucional e infraconstitucional bra
sileiros sob a perspectiva de uma pandemia cujos efeitos "extra-vasam" para 
diversas áreas da vida em comunidade. A proposta é responder às múltiplas 
questões substantivas que o momento de crise por que passa o país tem susci
tado, provocando a manifestação dos tribunais e a análise dos estudiosos e dos 
aplicadores do Direito. 

Os autores, portanto, com a palavra. 


